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A Proposta da 
EMATRA/RJ 

Em obediênda ao P,eceito da Cons· 

t ituição Federal vigente , insculpido e m seu 

artigo 93, inciso IV, diversos Tribunais, tan

to da Justiça Estadual quanto da Federal 

Comum e a do Trabalho, criaram Escolas 

para preparação e aperfe içoamento de seus 

juízes. Aliás, a Lei Orgânica da Magistratura 

(LOM-Lei Compleme ntar nº 35), por igual, 

preconiza que o juiz deva pe rmanente men

te reciclar seus conhecimentos, atualizan

do-se em face à enxurrada de leis editadas 

pe lo Cong resso ou pelo Executivo na sua 

ano rmal produção legisfe rante . 

Vale registrar peque no come ntário 

a propós ito da usu rpação da atividade 

legislativa pe lo Executivo . As Medidas Pro

visórias, previstas no Artigo 62 da Lei mai

or, além de tere m de atende r aos dois pres

supostos ali consignados, relevância e ur

gência (a ambos e não a um só deles), per

de m e fi cácia, desde o nascedouro, se não 

conve rtidas em le i no prazo de 30 (trinta) 

dias. Então , a lei (ou leis) de caráte r perma

nente que essas no rmas precárias visavam 

revogar, derrogar ou de qualquer fo rma 

modifi ca r, restam com s ua vigê nc ia 

suspensa durante aquele lapso de tempo, 

voltando a te r no rmal e fi cácia com a não 

aprovação dessas medidas provisórias pelo 

Parlamento. Doutra parte , ante a salutar exi

gência de não repetição, no mesmo exercí

cio legislativo, de no rmas rejeitadas pelas 

Casas Parlame ntares, absurda a reedição 

dessas me d idas re cusadas, 

como abus ivamente tem feito o Pode r 

Juiz Milner Amazanas Coelho 

Execu t ivo através de maq u iagem o u 

d isfarce. 

As atividades da EMATRA 
envolvem a pré-qualifi
cação de bacharéis em 

Direito, vocacionados para 
a Magistratura. 

Relativamente a nossa Escola de Ma

gistratura da justiça do Trabalho no Estado 

do Rio de Jane iro - EMATRNRJ, foi a mesma 

instituída pe la Resolução Administrativa nº 

18 do Órgão Especial do Tribunal Regio nal 

do Trabalho da 1 ª Região, ato publicado no 

Diário Oficial do Rio de Janeiro, do dia 

04. 10.96, p.36. 

Trata-se de uma Instituição cultural 

especializada, destinada à pre paração , for

mação e aperfeiçoamento dos magistrados 

da Justiça do Traba lho da 1 ª Região . Suas 

atividades e nvolvem a pré-qualificação de 

bacharé is em Direito, vocacionados para a 

magistratura. Num segundo momento, sua 

habilitação pa ra a carre ira, se exitosos no 

concurso para provime nto e e mpossados 

no cargo de juiz, ofe recer-lhes o treinamen

to pa ra o exercício das novas funções. De

verá, também, a EMATRNRJ integrar o Con

selho de Vitaliciamento dos Juízes Substitu

tos, inclusive coordenando o estágio teóri

co-prático dos 3 (três) meses iniciais de sua 

atuação judicante. 

Outrossim, dentre seus o bjetivos, a 

Escola reali za eventos cultura is extra

curricula res destinados ao conhecimento, 

análise e avaliação da realidade social, eco

nô mica e histórica da comunidade brasile i

ra , inclusive pro movendo, sing ularme nte 

o u e m parceria - e fetivadas através de con

vênios (ACAT, Fede ração dos Contabilistas 

do Estado do Rio de Ja neiro, Sind icato dos 

Contabilistas do Município do Rio de Jane i

ro, Faculdade de Ciências Contábeis e Eco

no mia de Volta Redo nda, AMATRN RJ , 

EMERJ, EMARF e Centro Cul tural Paiva Ri

be iro), simpósios, seminários, ciclos de es

tudos, palestras, confe rê ncias e concursos 

culturais, preferentemente de inte resse ju

rídico, filosófico ou sociológico. 

No ano de 1999, demos p rossegui

mento ao Curso de Pre paração, sendo que 

a primeira turma teve sua fo rmatura solene 

no dia 15 .02.2000, e para nosso gáudio , 

( 

Oa esquerda pi direi/li: Oe.1e111bargador Federal Paulo Barata. Diretor da EMARf J11i: Milner Ama:onas Coelho. f.)iretor !/<'rol da EMATRA. Minisrro 
Ama/do Sii.uekind e o De.1e111bargador Manoel Carpell(I Amorin. Diretor da EMERJ 

dentre 13 (treze) alunos, 4 (quatro)já con

cluíram quase todas as etapas de concur

sos para provimento de cargos de juiz, ten

do um deles logrado aprovação, já nome

ado e empossado. Realizamos, também, se

guidos painéis e palestras, num total de 10 

(dez), além de um Forum de Debates de As

suntos Trabalhistas, um Curso de Processo 

Coletivo do Trabalho, o Concurso de Sele

ção para a segunda turma do Curso de Pre

paração da Esco la, um Seminário de Direi

to a bordo do transatlântico Costa Marina, 

afora exposições de quadros da artista plás

tica Ana Célia Barcellos. 

Neste ano de 2000, demos partida 

às aulas do 2° Curso de Pre paração. com 

100 (cem) alunos, estamos e m meio à 

Vernissage do pinto r Hiroyuki Makita e já 

programamos um Ciclo de Debates sobre 

Processo Trabalhista, com os professores 

Juízes Leonardo Dias Borges, Cláudio Ar

mando Couce de Menezes e José Carlos 

Barbosa Moreira, respectivamente nos dias 

20 e 21 de março do corrente ano. Ade

mais, realizaremos painéis e palestras men

sais, tanto nesta Cidade do Rio de Janeiro, 

como no interior do Estado, já agendadas 

as de Barra do Piraí, no dia 3 1.03, Friburgo 

em 14.05, Petrópolis em 16.06, em torno 

dosJuízes Roberto Norris, RicardoAreosa, 

José Geraldo da Fonseca. 

Ainda de mencionar a elaboração do 

primeiro número da Revista da EMATRNRJ. 

·com edição prevista para início de maio. e a 

instituição da Ordem cio Mérito da Escola. 

que se pretende consumar até fins de abril. 

De registrar nosso reconhecimento 

à EMERJ. invulgarmente dirigida pelo e mi

nente Desembargador. Dr. Manoe l Carpena 

Amorim. e a EMARF. cujo Dire tor-Geral é o 
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não menos eminente Desembargador Fe

deral, Dr. Paulo de Freitas Barata, que nos 

serviram de exemplo, cuja parceria nos tem 

honrado e, rogamos a Deus, permaneça. 

Por derradeiro d iga-se q ue, 

malgrado a carência de recursos financei

ros (a Escola sequer contemplada no Orça

mento do Tribunal) e a exigi.iidade das de

pendências para o desempenho de suas ta

refas, a di reção e os servidores desenvol

vem uma atividade de abelhas, trabalhan

do incansave lmente com dedicação e 

criatividade. 

A Escola. na verdade. é uma col

méia ou um formigueiro ele idéias e ele rea

lizações. 

O j uiz Milner Amazonas Coelho é Diretor -

Gera/da EMATRA/RJ 


